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LEI N.OIg /9E

DECLA.RA DE UTILIDADE PÚBLICÁ. DAA§SOCIAÇÃO
DOS JOVENS E ESTUDANTES DE IBIRACATU.

À Câmara Municipal de Iblracatu decretou e eu
§anciono a seguinte Lei:

Pre feito Municipal

ArL 2" - Erta l*i eutrará em vigor na data de sua publicação.

ArL 3o - Rwogam-se ar dirposições em coutrário.
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PREFEITURA IVUNICIPAL DE IBIRACATU

ArL 1o - tr'lca declarado de utilidade púbtica a Anociaçõo dos Jove[r e
Estudantes de Iblracatu.


